
Memorando 18.916/2025

De: Ana O. - SEARP - DCONS

Para: SMA - CAUT - Casa do Autista  - A/C Josiane H.

Data: 24/03/2025 às 08:50:03

Setores envolvidos:

SEARP - DCONS, SMA - CAUT

Atas para assinatura - CMDCA

 

 Prezada Presidente,

Envio atas em anexo para assinatura, já aprovadas em reunião ordinária.

Atenciosamente,

_

Ana Neves

Secretária Executiva CMDCA e CMAS

Analista Administrativo II - Matrícula 52735

Anexos:

Ata_n_663_ExtraOrdinaria_14_02_2025.pdf
Ata_n_664_Ordinaria_21_02_2025.pdf
Ata_n_665_ExtraOrdinaria_21_02_2025_Amor_pra_Down.pdf
Ata_n_666_Ordinaria_07_03_2025.pdf
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Ata nº 663. Aos quatorze dias de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às onze 
horas, os conselheiros se reuniram na online via aplicativo WhatsApp, para 
realizar a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE de Balneário Camboriú–SC. 
Estavam presentes os conselheiros: Ângela Hoemke, Claudinei Machado, 
Priscila Pimentel, Bianca Maita, Cláudia Weber, Dijaiza, Eni Alves, Josiane Steil, 
Larissa Goulart de Secrieru, Luciano Pedro Estevão, Manuela Duarte, Antônio 
Carlos do Espírito Santo, Wilson Reginatto Junior, Yasmin Rocha, João Passos, 
Josiane Hoepers. Estavam presentes também: Cristiane Amorim presidente do 
Conselho Tutelar, Liandro Passos e Luciana Ferrari. Pauta 01: Solicitação 
ofício sra. Luciana Ferrari. O conselheiro João apresentou o Ofício da Sra. 
Luciana Ferrari e dá um breve contexto. O ofício solicita revisão da decisão feita 
em plenária no CMDCA em novembro para a suplência de férias do Conselho 
Tutelar. A Sra. Luciana pede a palavra e relata que as férias da sra. Ana Gazaniga 
iniciavam dia 25 e foram solicitadas após as suas, enquanto a data prevista para 
o início das suas férias era 17 de fevereiro. Conselheiros João e Josiane 
afirmaram que não foi essa a informação apresentada em novembro pelo 
representante e presidente do Conselho Tutelar sr. Liandro Passos e que essa 
era uma informação nova. João lembrou a atual presidente do Conselho Tutelar 
Cristiane que o CMDCA sempre solicita um planejamento de férias único para 
avaliação e aprovação no início do ano, dando o encaminhamento aos suplentes 
de maneira planejada e com antecedência. João ainda lembrou que segundo o 
regimento interno do CMDCA as reuniões extraordinárias são fechadas aos 
conselheiros, e por esse motivo, sua sugestão seria ouvir todos os presentes de 
forma igual, mas na hora da votação que permanecessem apenas os 
conselheiros do CMDCA evitando contestações legais futuras enfatizando que a 
votação iria decidir em manter ou não a decisão tomada em novembro podendo  
desagrar ou a sra. Luciana Ferrari ou a sra. Pastora Eliete que foi a conselheira 
tutelar suplente designada na reunião de novembro. Conselheiro Tutelar Liandro 
pediu a palavra e afirmou estar confuso quanto datas e reuniões que participou 
em que foi deliberado que o conselheiro suplente mais votado deveria assumir a 
suplência, afirmando que não leu as atas após as reuniões. A presidente Josiane 
afirmou que na ata constou o nome de Liandro e a decisão do CMDCA, 
lembrando da sua presença na Reunião de 26 de novembro de 2025. Liandro 
afirmou que não se recorda de ter falado de datas, não de nomes e nem do nome 
da sra. Eliete, apenas sobre uma legislação na Câmara de Vereadores e que 
permaneceria o suplente mais votado. João e Josiane esclareceram que mesmo 
que na reunião não tivesse sido falado o nome da sra. Eliete, na ata ele deveria 
constar para aprovação de todos os conselheiros e para que sejam dados os 
encaminhamentos subsequentes, afirmando que o rito das reuniões ordinárias 
consiste em aprovar a ata da reunião anterior. A sra. Luciana pediu a palavra, 
afirmando que não entendeu a decisão da Procuradoria constante na ata nº649, 
se a mesma mudou ou não neste caso e ainda, se a ata de nº659 estaria 
aprovada por todos os conselheiros. João respondeu que o entendimento da 
Procuradoria continua o mesmo e que as atas em questão estavam aprovadas 
por todos. O conselheiro Luciano pediu a palavra e afirmou que as atas 
realmente estavam aprovadas. Ainda, acrescentou que a decisão tomada seguiu 
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o princípio de chamar o suplente mais votado e lembrou que a reunião de 
novembro discutiu que a sra. Luciana estaria já cobrindo férias de outro 
conselheiro tutelar e por isso seria chamada a sra Eliete como segunda mais 
votada em novembro de 2024. Continuou, anunciando o seu voto 
antecipadamente a favor de manter a decisão já que a convocação da sra. Eliete 
já está no Recursos Humanos e precisa ser mantida. Sugeriu ainda, que como 
o CMDCA vinha fazendo desde 2023, o CMDCA solicite a escala de férias anual 
para chamada dos suplentes até o mês de março para decisão de todo 2025. 
Josiane informou que a solicitação foi feita no início da reunião para a presidente 
do Conselho tutelar Cristiane. A sra. Luciana indagou o porquê do motivo da 
decisão do CMDCA em novembro não constou em ata. João afirmou que ata é 
um resumo das decisões da reunião e que neste caso não houve divergência, a 
decisão foi tomada em unanimidade. Que para o futuro, se tivesse gravações 
das reuniões as mesmas poderiam ser solicitadas, mas que hoje não se tem 
essa tecnologia nas reuniões do Conselho. Seguiu-se para votação com a 
permanência de Cristiane como representante do Conselho Tutelar. Cristiane 
pediu a palavra afirmando que a discussão deste caso foi feita em colegiado do 
Conselho Tutelar e que o mesmo entende que houve equívoco do CMDCA e que 
este seria o momento de rever a decisão errada tomada em novembro ocasião 
em que Liandro e Luciana estavam presentes na reunião. João pediu a palavra 
e diz que mantém seu posicionamento e de que o que está sendo tratado é que 
houve um erro do Conselho Tutelar ao solicitar as férias informando que havia 
choque dos períodos de férias. Afirmou que Luciana não estava na reunião de 
novembro, e que admira o trabalho desta conselheira tutelar e que esta não é 
uma defesa pessoal. Presidente Josiane dá início a votação pedindo que cada 
conselheiro escreva seu voto no chat, pedindo que os conselheiros votem em 
manter a decisão da reunião ordinária de novembro ou mudar a decisão da 
reunião ordinária de novembro. Por unanimidade, todos os conselheiros votam 
por manter a decisão da reunião ordinária de novembro. A conselheira Priscila 
pediu a palavra pedindo que se registre a tristeza de Liandro se posicionar desta 
maneira como Conselho Tutelar, porque o mesmo participou da reunião de 
novembro e agora disse que não se recorda, que o assunto não foi discutido ou 
registrado onde o mesmo assina e aprova a ata na reunião subsequente, 
demonstrando falta de compromisso com os Conselhos. A conselheira Josiane 
Steil pediu a palavra e afirma que a sra. Luciana estava trabalhando como 
assistente social na organização que representa. Que lembra que no dia da 
reunião, Liandro não lembrava do nome completo da sra. Luciana e que Josiane 
lembrou seu nome a ele na hora da solicitação, ainda reafirmou que sra. Luciana 
não estava presente na reunião de deliberação da suplência. Nada mais 
havendo a tratar, eu Patricia Nicodemus Valenzuela lavro a presente ata que 
segue assinada pelo presidente e primeira-secretária deste conselho. 
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